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Portaria SLT.0034/2019, de 12 de março de 2019 

 

Designa a Comissão de Sala de Aula Piloto do IFSP 

- Câmpus Salto 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR os membros relacionados abaixo, para, sob a Presidência 

do primeiro, constituírem a Comissão de Sala de Aula Piloto do IFSP Câmpus Salto: 

Adla Alves Alexandre (presidente) 

Cristiane Delegá da Silva 

Fabíola Tocchini de Figueiredo Kokumai 

 

Art. 2º - O objetivo desta Comissão é criar uma sala de aula piloto em que possam 

ser ministradas aulas de quaisquer disciplinas e que poderá servir de modelo para futuras 

adequações de salas já existentes no câmpus. A proposta é a humanização do posto de trabalho 

do estudante e do professor, um ambiente em que os custos humanos, como más posturas, dores 

e estresse sejam reduzidos e a qualidade de vida no ambiente escolar, e consequentemente um 

processo de ensino-aprendizagem mais efetivo, sejam alcançados. 

 

Art. 3º - Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos até 31/12/2019. 

 

Art. 4º - Os membros dessa comissão poderão dedicar até 1 hora semanal para a 

realização das atividades. 

 

Art. 5º - Os trabalhos da comissão serão avaliados por meio de relatório emitido 

pelo presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, art. 7º e demais 

dispositivos da normativa. 
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Art. 6º - Os membros da comissão deverão observar, em sua totalidade, o disposto 

na Resolução SLT.005/2017. 

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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